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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 4/2020

Sumário: Recomenda ao Governo que promova, no âmbito da estratégia a apresentar à União 
Europeia com referência ao próximo quadro financeiro plurianual, a introdução de uma 
linha que torne elegíveis as operações de remoção de amianto em edifícios públicos.

Recomenda ao Governo que promova, no âmbito da estratégia a apresentar à União Europeia com referência 
ao próximo quadro financeiro plurianual, a introdução

de uma linha que torne elegíveis as operações de remoção de amianto em edifícios públicos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que promova, no âmbito da estratégia a apresentar à União Europeia com 
referência ao próximo quadro financeiro plurianual, a introdução de uma linha que torne elegíveis 
todas as operações de remoção de amianto ainda presente em edifícios, instalações e equipa-
mentos públicos.

Aprovada em 12 de dezembro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.
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